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II - Da aquisição dos serviços:
a) A Visita Guiada Premium Diurna é realizada com contratação de todas as

vagas do veículo ao mesmo tempo, respeitando a capacidade máxima do carrinho
elétrico com controle através da venda de pulseira ou ingresso individual, intransferível
para outro visitante ou data. A modalidade será disponibilizada de acordo com o
gerenciamento da Divisão de Visitação, o qual deverá informar a capacidade total do
veículo no momento da venda do serviço;

b) A Visita Guiada Premium Express Diurna é realizada com contratação de
todas as vagas do veículo ao mesmo tempo, respeitando a capacidade máxima do
carrinho elétrico com controle através da venda de pulseira ou ingresso individual,
intransferível para outro visitante ou data. A modalidade será disponibilizada de acordo
com o gerenciamento da Divisão de Visitação, o qual deverá informar a capacidade
total do veículo no momento da venda do serviço;

c) O Transporte Circular será contratado individualmente com venda de
pulseira a ser usada pelo visitante, intransferível para outro visitante ou data;

d) A Visita Guiada a Pé Diurna será contratada individualmente através de
venda de pulseira a ser usada pelo visitante, intransferível para outro visitante ou
data;

e) A Visita Guiada Premium Noturna é realizada com contratação de todas
as vagas do veículo ao mesmo tempo, respeitando a capacidade máxima do carrinho
elétrico com controle através da venda de pulseira ou ingresso individual, intransferível
para outro visitante ou data. A modalidade será disponibilizada de acordo com o
gerenciamento da Divisão de Visitação a qual deverá informar a capacidade total do
veículo no momento da venda do serviço;

f) A Visita Guiada a Pé Noturna será contratada individualmente através de
venda de pulseira a ser usada pelo visitante, intransferível para outro visitante ou
data;

g) A Visita Guiada VIP Diurna será realizada com contratação de todas as
vagas do veículo ao mesmo tempo, respeitando a capacidade máxima do carrinho
elétrico com controle através da venda de pulseira ou ingresso individual, intransferível
para outro visitante ou data. A modalidade será disponibilizada de acordo com o
gerenciamento da Divisão de Visitação a qual deverá informar a capacidade total do
veículo no momento da venda do serviço;

h) A Visita Guiada VIP Noturna será realizada com contratação de todas as
vagas do veículo ao mesmo tempo, respeitando a capacidade máxima do carrinho
elétrico com controle através da venda de pulseira ou ingresso individual, intransferível
para outro visitante ou data. A modalidade será disponibilizada de acordo com o
gerenciamento da Divisão de Visitação, a qual deverá informar a capacidade total do
veículo no momento da venda do serviço;

i) Os valores dos ingressos para o Arboreto não estão inclusos e estão
determinados em portaria específica vigente;

j) Menores de idade em todas as modalidades de serviços deverão estar
acompanhados dos pais ou responsáveis;

k) A aquisição dos serviços será feita através dos processos já existentes na
bilheteria do JBRJ, podendo ser adquiridos e agendados por outras modalidades
disponibilizadas oficialmente pelo JBRJ; e

l) Após efetuada a compra, não haverá possibilidade de desistência por
parte do visitante.

III - Da condução dos carrinhos elétricos:
a) Os carrinhos elétricos serão conduzidos exclusivamente por condutores

designados pelo JBRJ, uniformizados, treinados e supervisionados pela Chefia da Divisão
de Visitação.

IV- Da visita guiada a pé:
a) Os guias de visitação são exclusivamente designados pelo JBRJ, estarão

uniformizados, treinados e supervisionados pela Chefia da Divisão de Visitação.
Art. 3º Os carrinhos elétricos destinados à visitação ficarão sob a

responsabilidade da Diretoria de Operações, por meio da equipe da Divisão de
Visitação, cabendo a este:

I - definir os horários e o roteiro, priorizando os principais pontos de
interesse, com interpretação dos atrativos históricos, culturais e botânicos;

II - informar ao visitante os horários, roteiro, duração, e as regras de
utilização, bem como quaisquer outras informações de interesse do público;

III - organizar a lista de interessados, respeitando o agendamento prévio
quando ocorrer; e

IV - viabilizar junto às áreas competentes as providências necessárias para
a guarda, manutenção e limpeza dos carrinhos elétricos sob sua responsabilidade.

Art. 4º Os carrinhos elétricos de visitação não se destinam a suporte de
exposições ou quaisquer eventos realizados no Arboreto ou em outro espaço do JBRJ,
seja para transporte de pessoas, materiais ou equipamentos, eventuais exceções serão
tratadas e autorizadas individualmente pelo Diretor de Operações.

Art. 5º O JBRJ poderá instituir normas complementares a este
Regulamento.

ANEXO II

(A QUE SE REFERE AOS ARTS. 1º E 2º DA PORTARIA Nº 10, DE 16 DE
MARÇO DE 2023

. S E R V I ÇO DIURNO N OT U R N O

. Visita Guiada Premium R$ 353,00 R$ 590,00

. Visita Guiada Premium Express R$ 235,00 não disponível

. Transporte Circular R$ 35,00 não disponível

. Visita Guiada a Pé R$ 23,00 R$ 59,00

. Visita Guiada VIP R$ 1.179,00 R$ 1.768,00

TABELA DE PREÇOS
Os valores dos ingressos para o Arboreto do JBRJ estão subdivididos nas

seguintes categorias:

. Ingresso Desconto Valores(R$)

. Público em geral --- 73,00

. Desconto Mercosul (aplicável a residentes dos países do
Mercosul)

25% 55,00

. Desconto Brasil (aplicável a residentes no país) 60% 29,00

. Desconto Rio de Janeiro (aplicável a residentes da
Região Metropolitana do Rio de Janeiro)

75% 18,00

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 62/GM/MME, DE 30 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 26, inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art.
4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que
consta do Processo nº 48370.000570/2019-36, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 418/GM/MME, de 19 de novembro de 2019, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................
.........................................................................
§ 3º Os agentes comercializadores apresentarão, diretamente às partes

importadoras da República Argentina ou da República Oriental do Uruguai, ofertas de
montante, preço e respectiva duração, de até 60 dias, da exportação de energia

elétrica, devendo considerar a entrega de energia no último Ponto de Medição Padrão
CCEE disponível, ou seja, na fronteira do Brasil ou na Conversora em que ocorrer a
exportação e a contabilização no Centro de Gravidade do SIN.

........................................................................." (NR)
"Art. 4º ............................................................
.........................................................................
§ 9º O ONS deverá disponibilizar informação periódica sobre o planejamento

e programação da operação das usinas termoelétricas, de forma a garantir
transparência aos agentes interessados no processo." (NR)

"Art. 7º As diretrizes de exportação de que trata esta Portaria terão
validade até 30 de setembro de 2023." (NR)

Art. 2º As Portarias de autorização para exportação de energia elétrica de
que trata a Portaria nº 596/GM/MME, de 19 de outubro de 2011, emitidas com base
nas Diretrizes estabelecidas pela Portaria nº 418/GM/MME, de 19 de novembro de
2019, permanecerão válidas até 30 de setembro de 2023.

Parágrafo único. Os Contratos de Uso do Sistema de Transmissão (CUST) de
exportação de energia elétrica cuja data de fim do Montante de Uso do Sistema de
Transmissão (MUST) é de 31 de dezembro de 2022 permanecerão válidos até 30 de
setembro de 2023, sem necessidade de aditamento.

Art. 3º Ficam revogados a partir de 1º de abril de 2023 os arts. 9º e 10
da Portaria Normativa nº 60/GM/MME, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 13.939, DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001128/2023-81 Interessado: EDP Espírito Santo Distribuição
de Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para desapropriação, em favor da
EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A., a área de terra necessária à implantação da
Subestação 69 kV Vinhático e, para instituição de servidão administrativa, as áreas de terra
com, aproximadamente, 240,5 (duzentos e quarenta vírgula cinco) metros quadrados,
necessárias à implantação do acesso à Subestação 69 kV Vinhático, localizadas no
município de Montanha, estado do Espírito Santo. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e estará disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br/.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 14.064, DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004037/2021-35. Interessado: SPE Girassol Ltda. Objeto:
Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ nº 42.555.998/0001-30, a implantar e explorar a
UFV Girassol, CEG nº UFV.RS.MT.055332-8.01, sob o regime de Produção Independente de
Energia Elétrica, com 30.000,00 kW de Potência Instalada, localizada no município Cuiabá,
estado de Mato Grosso. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução
consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 14.068. Processo nº: 48500.002059/2013-51. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas I
S.A. / 42.745.162/0001-07. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas I S.A. da
autorização da EOL Serra das Almas I, CEG EOL.CV.BA.034778-7.01, localizada no município de
Urandi, estado da Bahia.

Nº 14.069. Processo nº: 48500.002058/2013-14. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas II
S.A. / 42.897.482/0001-74. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas II S.A. da
autorização da EOL Serra das Almas II, CEG EOL.CV.BA.034779-5.01, localizada no município de
Urandi, estado da Bahia.

Nº 14.070 . Processo nº: 48500.001848/2013-74. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas III
S.A. / 42.776.595/0001-11. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas III S.A.
da autorização da EOL Serra das Almas III, CEG EOL.CV.BA.034780-9.01, localizada no município
de Urandi, estado da Bahia.

Nº 14.071. Processo nº: 48500.001987/2013-06. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas IV
S.A. / 42.892.524/0001-84. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas IV S.A.
da autorização da EOL Serra das Almas IV, CEG EOL.CV.BA.037084-3.01, localizada nos
municípios de Urandi, Licínio de Almeida e Jacaraci, estado da Bahia.

Nº 14.072. Processo nº: 48500.001845/2013-31. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas V
S.A. / 42.896.965/0001-54. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas V S.A.
da autorização da EOL Serra das Almas V, CEG EOL.CV.BA.037086-0.01, localizada nos
municípios de Urandi e Jacaraci, estado da Bahia.

Nº 14.073. Processo nº: 48500.001846/2013-85. Interessado: Parque Eólico Serra das Almas VI
S.A. / 42.771.855/0001-66. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra das Almas VI S.A.
da autorização da EOL Serra das Almas VI, CEG EOL.CV.BA.034781-7.01, localizada no município
de Urandi, estado da Bahia.

As íntegras destas Resoluções constam dos autos e estarão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 14.074. Processo nº: 48500.006496/2018-58. Interessado: Parque Eólico Serra do Seridó XI
S.A. / CNPJ nº 35.779.048/0001-24. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra do Seridó
XI S.A. da autorização da EOL Serra do Seridó XI, CEG EOL.CV.PB.043275-0.01, localizada no
município de Santa Luzia, no estado da Paraíba.

Nº 14.075. Processo nº: 48500.006509/2018-99. Interessado: Parque Eólico Serra do Seridó XII
S.A. / CNPJ nº 35.849.407/0001-72. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra do Seridó
XII S.A. da autorização da EOL Serra do Seridó XII, CEG EOL.CV.PB.043276-8.01, localizada no
município de Santa Luzia, no estado da Paraíba.

Nº 14.076. Processo nº: 48500.006510/2018-13. Interessado: Parque Eólico Serra do Seridó XIV
S.A. / CNPJ nº 43.979.572/0001-77. Objeto: Transferência para a Parque Eólico Serra do Seridó
XIV S.A. da autorização da EOL Serra do Seridó XIV, CEG EOL.CV.PB.043277-6.01, localizada no
município de Junco do Seridó, no estado da Paraíba.

As íntegras destas Resoluções constam dos autos e estarão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 14.084, DE 21 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004163/2014-61. Interessada: Agentes de geração prestadores
dos serviços ancilares de Autorrestabelecimento, Controle Secundário de Frequência e
Sistema Especial de Proteção. Objeto: Autorizar o pagamento pela prestação de serviços
ancilares de Autorrestabelecimento, Controle Secundário de Frequência e Sistema Especial
de Proteção no Sistema Interligado Nacional, nos anos de 2019, 2020 e 2021. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 14.108, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, com base no art. 16, IV, do

Regimento Interno da ANEEL, resolve:
Processos nº 48500.000391/2021-91 e 48500.000361/2022-65. Interessado:

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletrobras Objeto: Autoriza o ressarcimento
financeiro à Eletrobras, conforme disposto no § 6º do art. 1º da Portaria nº 406, de 6 de
novembro de 2020, do Ministério de Minas e Energia - MME, pela disponibilização da
geração das Usinas Termelétricas Santa Rita, UTE Santana II e UTE Santana, por até 180
(cento e oitenta) dias ou em prazo inferior quando houver reconhecimento pelo Comitê de
Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE de condição satisfatória de atendimento ao
Estado. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta nos autos
e estará disponível no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO Nº 798, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta nos Processos nº
48500.003943/2022-01 e 48500.001266/2023-60, decide, na forma da Tabela abaixo,
registrar e divulgar o quantitativo acumulado contratado (em MW), por Estado, de
aproveitamentos hidrelétricos com potência instalada de até 50 MW, em decorrência de
leilões de energia nova A-5 e A-6, nos termos do art. 21 da Lei nº Lei nº 14.182, de 12 de
julho de 2021, e do art. 14 do Decreto nº 11.042, de 12 de abril de 2022.

Tabela 1- Potência contratada e percentual acumulados

. ES T A D O POTÊNCIA CONTRATADA (MW) PERCENTUAL(1)

. Acre 0,00 0,00%

. Alagoas 0,00 0,00%

. Amapá 0,00 0,00%

. Amazonas 0,00 0,00%

. Bahia 0,00 0,00%

. Ceara 0,00 0,00%

. Distrito Federal 0,00 0,00%

. Espírito Santo 0,00 0,00%

. Goiás 78,19 3,91%

. Maranhão 0,00 0,00%

. Mato Grosso 15,20 0,76%

. Mato Grosso do Sul 0,00 0,00%

. Minas Gerais 0,00 0,00%

. Pará 0,00 0,00%

. Paraíba 0,00 0,00%

. Paraná 37,46 1,87%

. Pernambuco 0,00 0,00%

. Piauí 0,00 0,00%

. Rio de Janeiro 0,00 0,00%

. Rio Grande do Norte 0,00 0,00%

. Rio Grande do Sul 0,00 0,00%

. Rondônia 0,00 0,00%

. Roraima 0,00 0,00%

. Santa Catarina 44,61 2,23%

. São Paulo 0,00 0,00%

. Sergipe 0,00 0,00%

. Tocantins 0,00 0,00%

. T OT A L 175,46 8,77%

Observações:
(1) Potência contratada acumulada (limitada a 500 MW) / 2.000 MW.

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO Nº 801, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.008586/2022-60, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso
administrativo interposto pela CEEE- G, cadastrada no CNPJ sob o nº 39.881.421/0001-04,
em face do Auto de Infração nº 0049/2021, lavrado pela AGERGS, mantendo a penalidade
de multa no valor R$ 970.463,48 (novecentos e setenta mil quatrocentos e sessenta e três
reais e quarenta e oito centavos).

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO Nº 802, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.000140/2023-78, decide por conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso
Administrativo interposto pela Predilecta Alimentos Ltda. cadastrada sob o CNPJ
62.546.387/0001-33, em face do Auto de Infração nº 03/2022, lavrado pela Agência
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, que aplicou a
penalidade de advertência em decorrência do descumprimento de dispositivos legais e
regulamentares relacionados aos Procedimentos de Rede.

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO Nº 803, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.002634/2022-14, decide: (i) conhecer do recurso administrativo interposto pela Enel
Distribuição São Paulo, cadastrada sob o CNPJ 61.695.227/0001-93, em face da decisão
emitida pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP,
referente ao ressarcimento por danos elétricos em unidade consumidora sob
responsabilidade do Sr. Fernando Natrieli Pinto de Almeida, para, no mérito, negar-lhe
provimento; (ii) reformar parcialmente a decisão exarada pela ARSESP, no sentido de
determinar à Enel Distribuição São Paulo realizar o ressarcimento referente aos equipamentos
reclamados pelo Sr. Fernando Natrieli Pinto de Almeida nas solicitações nº 346252161,
345771159 e 345650741, com base nos laudos e orçamentos apresentados pelo consumidor,
nos termos do art. 208 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; e (iii) determinar que essa
decisão seja cumprida no prazo de até 15 (quinze) dias após sua publicação.

HÉLVIO NEVES GUERRA

DESPACHO Nº 856, DE 29 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 237, de 12 de agosto de 2022, uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.005654/2020-77, decide
conhecer o pedido de efeito suspensivo apresentado pela Rio Paraná Energia S.A. ("Rio
Paraná") em face do Despacho 497, de 2023, para, no mérito, negar o efeito suspensivo.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 804, DE 27 DE MARÇO DE 2023

Processos nº: 48500.000157/2013-53. Interessado: Energética Mosquito S.A. Decisão: (i)
reenquadrar o aproveitamento hidrelétrico - AHE Mosquito, CEG nºPCH.PH.GO. 0 3 7 2 3 3 -
1.01, como Central Geradora de Capacidade Reduzida - CGH, nos termos do art. 8º, da Lei
nº 9.074, de 7 de julho de 1995. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br/.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 29 DE MARÇO DE 2023

Nº 837 - Processo nº 48500.004280/2021-53. Interessado: Ventos de Santa Tarcila Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 01,
outorgada por meio da Portaria MME nº 572, de 17 de dezembro de 2021.

Nº 838 - Processo nº 48500.004279/2021-29. Interessado: Ventos de Santa Doroteia
Energias Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o
sistema de transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de
São Rafael 02, outorgada por meio da Portaria MME nº 571, de 17 de dezembro de 2021.

Nº 839 - Processo nº 48500.004278/2021-84. Interessado: Ventos de Santa Bertilla Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 03,
outorgada por meio da Portaria MME nº 581, de 22 de dezembro de 2021.

Nº 840 - Processo nº 48500.004293/2021-22. Interessado: Ventos de Santa Flávia Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 04,
outorgada por meio da Portaria MME nº 583, de 27 de dezembro de 2021.

Nº 841 - Processo nº 48500.004277/2021-30. Interessado: Ventos de Santa Cristina Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael
05, outorgada por meio da Portaria MME nº 584, de 27 de dezembro de 2021.

Nº 842 - Processo nº 48500.004276/2021-95. Interessado: Ventos de Santa Isabel Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 06,
outorgada por meio da Portaria MME nº 582, de 27 de dezembro de 2021.

Nº 843 - Processo nº 48500.004275/2021-41. Interessado: Ventos de Santa Clotilde Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael
07, outorgada por meio da Portaria MME nº 585, de 27 de dezembro de 2021.

Nº 844 - Processo nº 48500.004274/2021-04. Interessado: Ventos de Santa Balbina Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael
08, outorgada por meio da Portaria MME nº 579, de 21 de dezembro de 2021.

Nº 845 - Processo nº 48500.004273/2021-51. Interessado: Ventos de Santa Áurea Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 09,
outorgada por meio da Portaria MME nº 576, de 21 de dezembro de 2021.

Nº 846 - Processo nº 48500.004272/2021-15. Interessado: Ventos de Santa Priscila Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 10,
outorgada por meio da Portaria MME nº 577, de 21 de dezembro de 2021.

Nº 847 - Processo nº 48500.004271/2021-62. Interessado: Ventos de Santa Sônia Energias
Renováveis S.A., Decisão: alterar características técnicas, o ponto de conexão, o sistema de
transmissão de interesse restrito e registrar a potência líquida da EOL Ventos de São Rafael 11,
outorgada por meio da Portaria MME nº 578, de 21 de dezembro de 2021.

As íntegras destes Despachos e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis
em biblioteca.aneel.gov.br/.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 865, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Processo nº: 48100.000196/1996-19. Interessado: Bahia PCH I S.A. Decisão: (i)
homologar os parâmetros necessários para fins de revisão de garantia física da
PCH Sítio Grande, cadastrada sob o CEG PCH.PH.BA.002754-5.01., nos termos
dos itens XII e XIV, do art. 3º e item III, do art. 6º da Portaria MME nº 463,
de 2009. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 880, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Processo nº 48500.005994/2000-47. Interessado: Cooperativa Agrária Agroindustrial
Decisão: alterar as características técnicas da PCH São Jerônimo, cadastrada no CEG sob o
nº PCH.PH.PR.028791-1.01. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em https://biblioteca.aneel.gov.br/.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do despacho nº 774, de 22 de março de 2023, constante dos Processos nº 48500.005357/2022-93 e 48500.007562/2022-93, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, publicado no DOU de 24.03.2023, seção 1, p. 68, v. 161, n. 58,no anexo I onde se lê:

. UFV C EG * Latitude Longitude Potência Instalada (kW) Município/ UF

. Rio Salgado Geração de Energia UFV.RS.CE.072039-9.01 17° 34' 4,65" S 44° 53' 38.54" W 600.000,00 Várzea da Palma / MG

leia-se:

. UFV C EG * Latitude Longitude Potência Instalada (kW) Município/ UF

. Rio Salgado Geração de Energia UFV.RS.CE.072039-9.01 6° 28' 6,25" S 38° 52' 40.77" W 119.289,60 Icó / CE

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 855, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Processo nº: 48500.000319/2023-25. Interessada: Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco. Decisão: dar provimento ao recurso administrativo referente ao Despacho nº
337, de 2023. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 30 DE MARÇO DE 2023

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 31 de março de 2023.

Nº 874 Processo nº: 48500.004001/2020-71. Interessados: Tanque Novo III Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Aura Tanque Novo 03.
Unidades Geradoras: UG1 a UG3, de 4.500,00 kW cada. Localização: Município de Tanque
Novo, no estado da Bahia.

Nº 875 Processo nº: 48500.003988/2020-14. Interessados: Enel Green Power Ventos de
São Roque 04 S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de São Roque 04.
Unidades Geradoras: UG1, de 5.500,00 kW. Localização: Município de Dom Inocêncio, no
estado do Piauí.

Nº 876 Processo nº: 48500.002350/2020-58. Interessados: Ventos de São João XXIII
Energias Renováveis S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de São
Januário 19. Unidades Geradoras: UG2, UG4, UG6, UG7, UG12 e UG13, de 4.500,00 kW
cada. Localização: Município de Morro do Chapéu, no estado da Bahia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br.

RODRIGO CESAR NEVES MENDONÇA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 866, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Processo nº 48500.001063/2016-44. Interessados: Concessionárias e Permissionárias de
Distribuição de Energia Elétrica e Consumidores do Sistema Interligado Nacional. Decisão:
Estabelecer os valores da Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias (Conta
Bandeiras) para fins da liquidação junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, nas contas correntes vinculadas às operações do mercado de curto prazo, referente

à contabilização do mês de competência de fevereiro de 2023, nos termos do Submódulo
6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret, aprovado pela Resolução Normativa
nº 1.003, de 1º de fevereiro de 2022. A íntegra deste Despacho e seus anexos constam dos
autos e estarão disponíveis no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 867, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Processo nº: 48500.001038/2023-90. Interessados: agentes de distribuição de energia
elétrica com atualização tarifária no mês de março de 2023. Decisão: fixa a Taxa de
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE aos interessados. A íntegra deste
Despacho estará disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação nº 49/2023

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
860.141/2019-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA- Cessionário:NEW STONES

MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 25.260.776/0001-71- Alvará n°2.857/2019
860.364/2019-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA- Cessionário:NEW STONES

MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 25.260.776/0001-71- Alvará n°4.672/2019
860.247/2018-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA- Cessionário:NEW STONES

MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 25.260.776/0001-71- Alvará n°9.130/2018
860.521/2020-JIREH PARTICIPACOES,CORRETORA DE MERCADORIAS E SERVICOS

EIRELI- Cessionário:PEDREIRA GOIANÉSIA LTDA- CPF ou CNPJ 47.845.330/0001-41- Alvará
n°3.970/2020

860.623/2020-AREIA MENEZES LTDA.- Cessionário:AREAL PARANAÍBA LTDA- CPF
ou CNPJ 45.701.942/0001-35- Alvará n°2.242/2022

861.736/2021-LAURIVALDO DIAS- Cessionário:CVS CONSULTORIA DE NEGÓCIOS
LTDA- CPF ou CNPJ 33.107.852/0001-31- Alvará n°1.757/2022

860.440/2019-JEAN ALVES DE OLIVEIRA- Cessionário:COOPERATIVA BRASILEIRA
DE DIAMANTES- CPF ou CNPJ 09.164.776/0001-11- Alvará n°5.500/2019

860.594/2019-FERNANDO VANUCCE NOGUEIRA- Cessionário:ROSANAN PEREIRA
DE JESUS- CPF ou CNPJ 575.036.641-34- Alvará n°6.369/2019

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
860.100/2022-A J DE MOURA SOUSA MINERACAO- Alvará n°2.441/2022 -

Cessionario:48061.860772/2022-29, 48061.860773/2022-73, 48061.860774/2022-18,
48061.860775/2022-62 e 48061.860776/2022-15-ADRIANO JOSÉ DE MOURA SOUSA- CPF
ou CNPJ 693.483.081-49

860.793/2019-GREGORIO VASSILIVE FERREIRA- Alvará n°1.872/2020 -
Cessionario:48061.860983/2022-61, 48061.860984/2022-14 e 48061.860985/2022-51-SETA
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 33.624.438/0001-08

860.812/2021-RICARDO ROSA SOUZA- Alvará n°9.743/2021 -
Cessionario:48061.861242/2022-06-MINERADORA RIO DOCE EIRELI- CPF ou CNPJ
41.042.751/0001-58

860.812/2021-RICARDO ROSA SOUZA- Alvará n°9.743/2021 -
Cessionario:48061.861243/2022-42-48061.861243/2022-42- CPF ou CNPJ 136.299.696-31

860.898/2019-SSR - COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MINERIOS LTDA- Alvará
n°502/2020 - Cessionario:48061.860859/2022-04-STTONES & ESPATO BRASIL LTDA- CPF ou
CNPJ 28.644.005/0001-76

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão

de Lavra(451)
861.028/1989-METAIS DE GOIAS SA METAGO- Portaria de Lavra nº 148/2004-

Cessionário:COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO- CNPJ
01.285.170/0001-22

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
861.670/2009-ELIAKIM TEODORO GUIMARAES- Cessionário:JM MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA- CNPJ 09.646.525/0001-73- Registro de Licença N° 137/2011-
Vencimento da Licença: 12/07/2023

861.039/2014-BRASILINO GOMES DE MORAIS- Cessionário:EXTRAÇÃO DE AREIA
BRAS HELEN LTDA- CNPJ 43.172.218/0001-36- Registro de Licença N° 158/2015-
Vencimento da Licença: 02/04/2023

WENDELL MONTANARO CARDOSO MESQUITA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação nº 69/2023

Fase de Requerimento de Pesquisa
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 02 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(322)

2953/2023-866.557/2022-TEREZINHA ANDRZEJEWSKI-
2954/2023-866.584/2022-RONI CEZAR WENDLAND-

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da
competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da Portaria Nº 1056, de
30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 03 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(323)

2955/2023-866.688/2020-VALDICINEIA PEREIRA PINTO-
2956/2023-867.345/2021-ITAI GOLD STAR MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA-
2957/2023-866.214/2022-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO MINERAL LT DA -
2958/2023-866.349/2022-MINERAX - MINERACAO XAMBIOA LTDA-
2959/2023-866.350/2022-MINERAX - MINERACAO XAMBIOA LTDA-
2960/2023-866.368/2022-VERSATIL MINERACAO COMERCIO EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA-
2961/2023-866.388/2022-EVALDO TESCHIMA LEITE-
2962/2023-866.396/2022-RZZ MINERACAO EIRELI-
2963/2023-866.410/2022-BR MANGANES E MINERACAO LTDA-
2964/2023-866.416/2022-ELDES MARTINS DA SILVA & CIA. LTDA EPP-
2965/2023-866.444/2022-BRUNO LUIZ BALLEN ORO-
2966/2023-866.446/2022-CERAMICA BASICAO LTDA-
2967/2023-866.455/2022-TRADER TANTALITA COMERCIO INDUSTRIA E

EXPORTACAO DE MINERIOS LTDA-
2968/2023-866.463/2022-HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
2969/2023-866.474/2022-LOGICA CONSULTORIA LTDA-
2970/2023-866.480/2022-CALCÁRIO VALE DO ARAGUAIA LTDA.-
2971/2023-866.481/2022-JVR MINERADORA EIRELI-
2972/2023-866.482/2022-CASCALHEIRA OURO FINO LTDA-
2973/2023-866.490/2022-MARCOS VINICIUS MOTA ALVES-
2974/2023-866.562/2022-ZARNOFE RIBEIRO LEITE JUNIOR-
2975/2023-866.563/2022-EVANGELO MACHADO CAMARA-
2976/2023-866.576/2022-NX GOLD S.A.-
2977/2023-866.577/2022-NX GOLD S.A.-
2978/2023-866.587/2022-LILIANE CRISTINA SOTTERO BELLO ALVES-
2979/2023-866.598/2022-CONSTRUFORTE CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 70/2023

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
866.558/2019-SERGIO JAIR FACCIO- Cessionário:Faccio Transporte Rodoviário Ltda-

CNPJ 06.762.613/0001-42- Registro de Licença N° 10/2022- Vencimento da Licença:
11/10/2027

866.097/2022-PIRAJA LUIZ BASSO- Cessionário:Tupan Transportes e Mineração
Ltda- CNPJ 15.627.850/0001-91- Registro de Licença N° 64/2022- Vencimento da Licença:
04/05/2027

866.061/2022-FABIANO LEO ROCKENBACH- Cessionário:Fabiano Leo Rockenbach-
CNPJ 27.608.403/0001-74- Registro de Licença N° 36/2022- Vencimento da Licença:
29/09/2027

867.602/2021-DORNELLES SOLETTI- Cessionário:A P Soletti Ltda- CNPJ
48.204.196/0001-62- Registro de Licença N° 08/2022- Vencimento da Licença: 17/11/2025

867.401/2021-AGENOR PANISSON LODI- Cessionário:TL Agropecuária Ltda- CNPJ
45.664.220/0001-58- Registro de Licença N° 33/2022- Vencimento da Licença: 18/01/2028

867.348/2021-PIRAJA LUIZ BASSO- Cessionário:Tupan Transportes e Mineração
Ltda- CNPJ 15.627.850/0001-91- Registro de Licença N° 16/2021- Vencimento da Licença:
28/09/2026

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

